
LISTA DOS INSCRITOS PARA PROCESSO SELETIVO DE SUPERVISOR DE ENSINO OU SUPERVISOR EDUCACIONAL/2023 – INSCRIÇOES INDEFERIDAS 

Nº NOME RG MOTIVO 

001 ANA PAULA TESSARI SILVA 43.968.360-9 2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela 
Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015 

002 CARLOS ROBERTO DEZANI 28.692.069 2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela 
Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015 

003 CLAUDIA REGINA GIOLO BAZO ARAUJO 25.182.731 2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela 
Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015 

004 EDUARDO PISSOLOTTO 30.035.926 2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela 
Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015 

005 GIOVANI APARECIDO DE SOUZA 23.993.743-0 2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política educacional 
dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, da 
instituição em que foi prestado o serviço correspondente e assinada 
pelo responsável legal, sendo que o mesmo regramento será 
aplicado ao tempo de experiência de docente ou de magistério 

006 IZIDRO ANTONIO GARCIA DE AGUIAR 27.643.196 2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela 
Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015 

007 RENATA DA SILVA MOTA  3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no período 
de 30/10 a 01/11/2023 

008 ROSINEI APARECIDA MOREIRA MATOKANOVIC 18.970.834 2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política educacional 
dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, da 
instituição em que foi prestado o serviço correspondente e assinada 
pelo responsável legal, sendo que o mesmo regramento será 
aplicado ao tempo de experiência de docente ou de magistério 



009 ROBERTA MOREIRA DE ARAUJO  28.714.900-6 3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no período 
de 30/10 a 01/11/2023 

010 RENATA GARBELINI 15.663.623 2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política educacional 
dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, da 
instituição em que foi prestado o serviço correspondente e assinada 
pelo responsável legal, sendo que o mesmo regramento será 
aplicado ao tempo de experiência de docente ou de magistério 

011 VANAIR ROSA FERNANDES TOSETTI 19.243.990-X 2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política educacional 
dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, da 
instituição em que foi prestado o serviço correspondente e assinada 
pelo responsável legal, sendo que o mesmo regramento será 
aplicado ao tempo de experiência de docente ou de magistério. 

012 SORAIA MATTOS CARDOSO BRITO 22.471.212-3 .1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei 
Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterado pela 
Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de 2015 

 


